
 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES MENSAL 

MÊS DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2024 

 

1. Identificação 

1.1 - Nome da Instituição: Instituição Beneficente Lar de Maria 

1.2 - Endereço: Rua Marcelena Catine Cândido, 341 – Bairro: Chácara Alvorada 

1.3 - Telefone/Cel: (19) 99759-1145 - E-mail: ana@lardemaria.org.br 

1.4 - CNPJ: 57.513.590/0007-69 

 
 

2. Representante Legal: Cristiane Maria Bicudo Maschio Tanganelli 

 
 

3. Técnico Responsável: Alessandra Almeida da Silveira, Assistente Social – 

CRESS/SP 50.775 / Gabriela Alves Lopes, Psicóloga – CRP/SP 06/159739. 

 
4. Nome do Serviço Executado: Serviço Socioassistencial de Medidas 

Socioeducativas em Meio Aberto – Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços 

à Comunidade – (PSC) 

4.1 - Dias e Horários de Funcionamento: Serviço de carácter continuado, executado 

em dias úteis, atendendo as necessidades dos usuários atendidos. Período mínimo 

de 05 (cinco) dias por semana. 

4.2 - Local de Realização do Serviço: Rua Piauí, 295 – Jardim Centenário – Mogi 

Guaçu/SP 

4.3 - Abrangência Territorial: Abrangência Municipal 

4.4 - Público Alvo: Adolescentes e/ou jovens em cumprimento de medida 

socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade 

(PSC) e seus familiares. 

4.5 - Objetivos Geral: Realizar acompanhamento social a adolescentes, jovens e as 

seus respectivos responsáveis durante o cumprimento de medida socioeducativa de 

Liberdade Assistida e/ou Prestação de Serviços à Comunidade, contribuindo para a 

reconstrução de sua identidade, de modo a favorecer a elaboração de um projeto de 

vida, em que assuma um papel inclusivo na dinâmica familiar, comunitária e social. 
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4.6 - Objetivos Específico: Realizar acompanhamento social dos adolescentes e 

jovens durante o cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida e de 

Prestação de Serviços à Comunidade e sua inserção em outros serviços e programas 

socioassistenciais e de Políticas Públicas setoriais. 

- Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que vivem à 

ruptura com a prática de ato infracional; 

- Pactuar com o adolescente, a partir das possibilidades e limites do trabalho a ser 

desenvolvido, normas que regulem o período de cumprimento de medida 

socioeducativa; 

- Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de reflexão 

sobre as possibilidades de construção de autonomias; 

- Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo informacional e 

cultural e o desenvolvimento de habilidades e competências; 

- Fortalecer a convivência familiar e comunitária. 

- Realizar o acompanhamento em grupo dos adolescentes, jovens e suas famílias. 

4.7 - Meta Proposta no Plano de Ação: Até 40 adolescentes e/ou jovens em 

cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de 

Serviços à Comunidade (PSC) e seus familiares. 

 
5. Meta Alcançada 

A meta proposta pelo Termo de Referência é de atender até 40 adolescentes, e 

no mês de janeiro 2024 haviam 29 adolescentes ativos na execução das Medidas 

Socioeducativas em meio aberto. 

 
6. Atividades Realizadas 

O presente relatório apresenta as atividades realizadas ao longo do mês de 

janeiro de 2024, por meio de um trabalho que tem sido realizado pela equipe do 

Serviço de Medidas Socioeducativas (MSE) em Meio Aberto, através de atividades 

proposta por Organização da Sociedade Civil (OSC), Instituição Beneficente Lar de 

Maria (IBLM) no espaço público do Centro de Referência Especializado de 
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Assistência Social (CREAS). 

As ações concretizadas no mês de referência estiveram voltadas a elaboração 

do Planejamento Anual das atividades a serem desenvolvidas no exercício de 2024, 

contando intervenções técnicas individualizadas e grupais, visitas domiciliares, 

articulações em rede, encaminhamentos, reuniões de alinhamento e planejamento 

das demandas, realização de oficinas, trabalhos administrativos, alimentação de 

sistema GESUAS e elaboração de relatórios técnicos. 

Ressalta-se, contudo, que as intervenções realizadas pautaram-se 

principalmente no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (SINASE), utilizados como recurso de referência para o 

exercício de ações voltadas aos adolescentes em conflito com a lei. 

O planejamento para o ano de 2024, realizado pela equipe técnica, pautou-se 

nas ações e intervenções de acordo com o proposto no Plano de trabalho acordado 

na realização da parceria com o município. Desse modo, a equipe seguirá com as 

intervenções técnicas respaldadas pelo ECA e SINASE, bem como, respeitando a 

individualidade de cada socioeducando inserido no serviço. Para além disso, a equipe 

sugeriu duas festividades: Festa Junina, em 27/06/2024 com o convite à participação 

das famílias dos socioeducandos e uma Festa de Confraternização de Final de Ano a 

ser realizada, em 19/12/2024. Todo este planejamento fora idealizado sob análise e 

apreciação da coordenação e direção da OSC IBLM. 

Em específico, no mês de janeiro, não houve entrada de socioeducando. Em 

contrapartida houve um (01) processo extinto por unificação dos autos processuais 

por ato de maior gravidade, em virtude de um adolescente encontrar-se privado de 

liberdade na Fundação CASA. As demandas cotidianas junto aos jovens ativos na 

MSE teve intervenções, por meio dos atendimentos individualizados, oficina em 

grupo, contatos telefônicos e de WhatsApp, além de articulação com as políticas 

públicas setoriais. 

O cenário de adolescentes em descumprimento da medida ainda é presente, 

sendo que seis (06) socioeducandos se mantém distante do cumprimento e aguardam 

pelo parecer do Poder Judiciário ante as informações remetidas por esta equipe, por 
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meio de relatórios técnicos. Importa considerar que, do total de processos ativos há 

07 (sete) socioeducandos se encontram em cumprimento de MSE de internação e/ou 

internação provisória na Fundação CASA e, é válido salientar que a equipe aguarda o 

parecer do Poder Judiciário para desvincular estes jovens da MSE em meio aberto. 

Quanto a predominância territorial diz usuários, ela se encontra subdividida em 

três territórios, sendo que 13 (treze) socioeducandos residem na área leste, 10 (dez) 

na área norte e 05 na área sul do município. Existe ainda um processo ativo, em que 

o socioeducando reside no município vizinho de Estiva Gerbi/SP e aguarda pela 

decisão do juízo para encaminhamento deste a municipalidade de moradia. 

Como vem sendo relatado, o Serviço de MSE firmou parcerias com instituições 

privadas e públicas do município, de modo a oportunizar espaços de inserção dos 

socioeducandos. Tais parcerias tem se mostrado positivas, sendo possível observar o 

acolhimento e diálogo próximo entre os representantes dos locais e a equipe de 

trabalho da MSE. As parceiras se mantêm firmadas com o Centro Dia da pessoa 

Idosa (CDI), Centro Dia da pessoa com Deficiência (CDD), Centro de Educação 

Infantil (CEI) Décio Gonçalves, Secretaria de Assistência Social (SAS), Secretaria de 

Esportes e Cultura e Kamael Associação Protetora dos Animais (KAPA). 

No mês de janeiro a equipe psicossocial esteve em articulação com a 

instituição do CDI, onde um socioeducando foi apresentado ao local e para a equipe, 

onde se manterá vinculado pelo período de quatro meses para o cumprimento da 

PSC, no acordo de auxiliar a equipe nas tarefas cotidianas da instituição uma vez por 

semana. 

As intervenções por meio de contatos telefônicos, ocorreram de maneira mais 

intensiva neste mês, haja vista que por orientação da Coordenadora do CREAS, 

Silvia, o veículo disponibilizado pelo equipamento público encontrava-se com baixa 

quilometragem para uso e, portanto, orientou que a equipe poderia realizar visitas em 

caso de urgência, pois a secretaria aguardava pela renovação de licitação para o 

aumento da quilometragem ao CREAS. 

No que se refere aos atendimentos individualizados, eles sofreram uma pausa, 

em virtude do recesso de final de ano, contudo, foi retomado no início do mês de 
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janeiro de 2024, quando todos os socioeducandos e as suas famílias foram 

previamente avisados e na retomada (2024), percebeu-se que os socioeducandos 

tem demonstrado comprometimento quanto ao comparecimento aos encontros 

individualizados, sendo possível através disto retomar as propostas do PIA e finalizar 

o acompanhamento dos atendidos. 

Além dos socioeducandos, percebeu-se que alguns familiares têm buscado por 

atendimentos individualizados com a equipe técnica, o que denota nos colocarmos 

como referência familiar. Por isto, a equipe tem buscado utilizar desta ferramenta para 

dialogar individualmente sobre o acompanhamento realizado com os socioeducandos, 

assim como, identificar e acolher as demandas e planejar estratégias que possam 

contribuir, como com encaminhamentos e orientações sobre o acesso as políticas 

públicas setoriais. 

O Grupo de Família, ocorre mensalmente e, a execução deste serviço, foi 

planejada pela equipe psicossocial para ocorrer em 25/01/2024, a partir das 18h, 

contudo não houve participação dos familiares. Há que se ressaltar que houve o envio 

de convite, por meio da plataforma de WhatsApp de forma antecipada. 

De outra feita, as oficinas de janeiro foram programadas para os dias 10/01/2024 e 

24/01/2024 no CRAS LESTE e nos dias 17/01/2024 e 31/01/2024 no CRAS NORTE. 

Assim sendo, na primeira semana de janeiro, a facilitadora construiu vídeos 

informativos, bem como, os convites com a data de cada atividade, de modo que, com 

antecedência, cada adolescente e respectivos responsáveis receberam os informes 

via WhatsApp. Ademais, também, entregamos convites impressos, quando dos 

atendimentos com as orientadoras de medida. 

No CRAS LESTE foi esperada a presença de seis adolescentes. Contudo, nos 

dias 10 e 24 de janeiro não acusamos nenhuma presença. Tais ausências foram 

discutidas com a equipe da IBLM que buscou entender as ausências e constatou com 

as orientadoras de medida que, em janeiro, 04 (quatro) adolescentes começaram a 

trabalhar; um outro estava fazendo o uso de risco de substâncias ilícitas, tendo 

impactado na sua frequência, em algumas atividades da MSE e ainda um outro 

estava descumprindo as atividades da MSE. Desta forma, a oficina nessa região 
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ficará suspensa até que haja novos jovens moradores do território Leste para a 

formação de um novo grupo. 

No CRAS NORTE fora esperada a presença de 06 (seis) jovens. Em 17 de 

janeiro houve a presença de três dos socioeducandos. Como se tratou da primeira 

atividade do ano, a facilitadora sugeriu que cada um contasse sobre o final e início de 

ano. Assim, os adolescentes mencionaram as festas de natal e ano novo. Todos 

verbalizaram momentos com os familiares e amigos, relataram sobre essas 

festividades, de forma positiva. Também foi abordada a importância da continuidade 

de presença deles na oficina e nos atendimentos com as orientadoras de medida. 

Os participantes demonstraram interesse em finalizar a medida socioeducativa 

no começo desse ano, se comprometendo com a participação. Um deles relatou ter 

faltado no primeiro atendimento individual desse ano, mas referiu que a partir de 

então, manteria sua frequência. Além disso, a facilitadora propôs que cada um 

sugerisse temas de interesse para serem tratados no grupo, mas houve dificuldade 

nesta contribuição; todos alegaram que gostavam da oficina e dos temas abordados 

pela profissional e que não tinham ideias novas para tratar nas temáticas. 

Ainda sobre esse encontro, não houve o lanche, após a oficina. Ocorreu que pedido, 

embora realizado pela IBLM, com antecedência, o fornecedor não efetuou a entrega. 

A facilitadora comunicou ao profissional do setor administrativo do serviço de MSE 

para a solução, no entanto, sem sucesso, assim sendo, houve avaliação negativa 

sobre o lanche nesta data. 

De outra feita, no segundo encontro que ocorreu no CRAS NORTE, a 

facilitadora preparou uma discussão sobre a música “ilusão (Cracolândia)”, 

composição dos artistas: MC Hariel, MC Ryan SP, Salvador da Rima e Alok. A letra 

desta música trata do uso de drogas e do envolvimento no meio delitivo, abordando 

as consequências dessas ações. Como não houve a presença de socioeducando, 

essa atividade ficou programada passa ser desenvolvida no próximo encontro. 

Para entender as ausências daquele dia, a facilitadora fez contato com cada 

adolescente e orientou sobre a importância de participação na oficina. 

No que se refere a mediação com o Poder Judiciário, esta tem sido continua e por 
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meio do encaminhamento de relatórios técnicos de acompanhamento, do PIA e do 

Relatório conclusivo. 

Nestes documentos, a equipe tem se preocupado em elucidar as intervenções 

realizadas, a participação dos socioeducandos, as ausências e o descumprimento, 

além de sugestões de discussão de caso junto ao Juízo mediante situações de maior 

complexidade. 

Observa-se, no entanto, relativa demora nas devolutivas judiciais, o que acaba 

por estender o processo socioeducativo do usuário. 

Salienta-se aqui que o diálogo com o sistema de garantia de direitos ainda não se 

estabeleceu, desde que este serviço foi assumido por esta instituição, mesmo diante 

das tentativas realizadas pela equipe, ainda não conseguimos alinhar uma agenda. 

Desse modo, a equipe prosseguirá nas tentativas de aproximação e troca, de modo a 

dialogar, refletir, planejar e alinhar ações, em vista a efetividade do trabalho, conforme 

preconizado pelo ECA e SINASE. 

De outra feita, as reuniões de equipe vêm ocorrendo semanalmente quando é 

possível discutir as pautas do cotidiano vivenciado pela equipe, observadas 

propostas, sugestões e diálogos frente ao que foi desenvolvido até então e aquilo que 

ainda se faz necessário acontecer. A partir destes encontros que tem sido refletido a 

necessidade de capacitação continuada e direcionamentos teóricos para a 

apropriação da nova realidade que tem se apresentado na execução das MSE em 

meio aberto. 

Outro dado importante a ser registrado é a participação da representante da OSC - 

IBLM na reunião do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). Esta prática 

se manterá (a próxima reunião está prevista para acontecer em 19/02/2024 às 8h na 

sede da SAS). 

Quanto ao sistema GESUAS, ele vem sendo alimentado diariamente e a 

equipe tem registrado as intervenções realizadas com os socioeducandos, suas 

famílias e com as políticas públicas setoriais. 

No dia 16/01/2024, a equipe psicossocial da MSE, participou da reunião com a 

equipe de gestão do GESUAS, quando foram transmitidas orientações e oportunidade 
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de esclarecimentos de dúvidas. 

O trabalho do setor administrativo por sua vez, sofreu substituição de 

profissional neste mês. A colaboradora Suelen foi desligada da OSC IBLM e a 

colaboradora Mariana é a nova contratada para assumir a função de auxiliar 

administrativo sendo suas atribuições: consulta aos processos judiciais, abertura e 

fechamento dos prontuários de atendimento, realização das atas de reuniões com a 

equipe, controle e encaminhamento de ofícios ao Poder Judiciário, acesso ao 

recebimento e encaminhamento de e-mails, inserção e fechamento de dados do 

sistema MSE-WEB, atualização dos prontuários, gráficos dos grupos realizados com 

as famílias e adolescentes e contatos telefônicos, quando necessário. 

 
7. Resultados Alcançados 

Percebe-se que o serviço de MSE em meio aberto vem se mostrando próspero 

de maneira gradativa, sendo possível observar que a vinculação dos socioeducandos 

vem ocorrendo por meio das intervenções persistentes da equipe psicossocial. Os 

diálogos e reflexões em equipe vem contribuindo com um trabalho promissor e 

assertivo dentro da complexidade que se apresenta este serviço. 

 
8. Profissionais que Atuam no Serviço 

 

Nome Função Dias e horários 

Alessandra Almeida da Assistente Segunda-Feira: 12 às 18h 

Silveira   Social Terça-Feira: 12h às 18h 

Gabriela Alves Lopes Psicóloga Quarta-Feira: 7h às 13h 

  *Quinta-Feira: 13h às 19h 

  Sexta-Feira: 7h às 13h 

  *última quinta-feira do mês: 14h às 20h 

Mariana Beccaletti Xavier Auxiliar 

Administrativo 

Segunda-feira a Sexta-feira das 8h 

às 17h. 

Vanessa Couto Barbosa Facilitadora de 

Oficinas 

Segunda-feira das 13h às 15h. 

Terça-feira das 13h30 às 15h30. 

Quarta-feira das 13h às 17h. 
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EXTINÇÃO NO MÊS DE REFERÊNCIA 
 

(não houveram extinções neste mês) 

ENTRADA NO MÊS DE REFERÊNCIA 

 
 
 

 

 
 

 

9. Monitoramento e Avaliação do Serviço 

O monitoramento é possível ser realizado por meio das reuniões entre a 

equipe, assim como dos apontamentos e reflexões realizadas por meio desta 

intervenção. Diante disto, também é possível avaliar o trabalho por meio deste 

relatório de prestação de contas, assim como do acesso aos dados qualitativos e 

quantitativos do GESUAS. 

Há de se ressaltar que todas as atividades em grupo também possuem como 

ferramenta de monitoramento e avaliação os apontamentos feitos pelos participantes 

durante as intervenções realizadas, o que resulta em dado de observação para 

futuras melhorias e/ou reformulações conforme sugestões do público alvo. 

 
10. Adolescentes com o NIS Número de Identificação Social ou Processo Digital 

 
 

LEGENDA: 

 
 

N° ADOLESCENTE NIS ou Processo Digital 

01 A C F R Processo Digital:  

 

02 A K R P Processo Digital:  

 

03 B R C S Processo Digital:  
 

04 D L D Processo Digital:  
 

05 E F F F Processo Digital:  
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06 F F R Processo Digital:  
 

07 F A L Processo Digital:  
 

08 G G N Processo Digital:  
 

09 G L P A Processo Digital:  

 

10   I M S T Processo Digital:  

 

11 K M O Processo Digital:  

 

12 K O C T Processo Digital:  

 

13 K O C T Processo Digital:  

 

14 L C M  Processo Digital:  

 

15 L M P Processo Digital:  

 

16 L G O Processo Digital:  

 

17 M E V A Processo Digital:  

 

18 M C R Processo Digital:  

 

19 M S S Processo Digital:  

 

20 M H C S Processo Digital:  

 

21 O R F S Processo Digital:  
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22 P G D C Processo Digital: 

 

23 P H Q S Processo Digital: 
 

24 P R T Processo Digital:  

25 R S A Processo Digital: 

26 R M G V B Processo Digital: 

27 T M N Processo Digital:  

 

28 W V A Processo Digital:  

 

29 Y G C S Processo Digital: 

OBSERVAÇÃO: Não são todos os adolescentes e famílias que possuem o NIS. Por isso, a 

equipe informa o número do processo referente a aplicabilidade da MSE. 
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11. Outras considerações (FOTOS EM ANEXO) 

Figura 01: Reunião Psicossocial para Planejamento 03.01.2024 
 
 

Figura 02: Reunião Equipe IBLM 08.01.2024 
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Figura 03: Oficina em Grupo Leste 10.01.2024 Figura 04: Oficina em Grupo Norte 17.01.2024 

 
 
 

Figura 05: Oficina em Grupo Leste 24.01.2024 Figura 06: Oficina em Grupo Norte 31.01.2024 
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Figura 07 e 08: Grupo de Família 25.01.2024 
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Figura 09 ao 12: Convites virtuais para a Oficina de Grupo com os socioeducandos janeiro/2024 
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Figura 13: Pesquisa de Satisfação Oficina em Grupo com os socioeducandos em 17/01/2024 
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Figura 13: Convite Virtual Grupo de Família 25.01.24 Figura 14: Convite Virtual retorno dos atendimentos 2024 

 
 

Figura 15: Reunião GESUAS 16.01.2024 
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Figura 16: Reunião com o KAPA 26.01.2024 
 
 

Figura 17: Reunião Equipe IBLM 29.01.2024 
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